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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 
Isrn1ia Carvalho Ferreira 

Rua 73 nQ  3  3rr0 ?cpu1 

S T 
- 

M O 
IN. 

0-1 

ASSUNTO: Reclamação apesentada por: 

Maria Jose da Si!v 

.- 

FicaV. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

CJ 	nQ 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	........... . ........ ..., 

àsl3:OO( t3.'Ze YLL 	 ) horas do dia' 

virit.e e cinco 	 .,. 

(. 	
) do mes de 	 para a audiencia 

io 	relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. 3•a à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Uoin, :16 	de 	
.ry 	 de 19 67 

k BETARIA 

CertifICo q/e 

tí eXped,,J01 	
1fC(,çJo A4-g 	de pelo reg4Il'rL(jQ 

»(ist/j/ /....... 

;. 
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MOI-O 4 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO It JULGAMENTO 

C E R T 1 D 	(), 

Certifico que foi designado o dia 2 de abril de 1967, 

s 13 horas, pare a reeliç zao de audincie, e cue nesta date, 

foi notificado pessoeinente o reclamante, do di2 designado. 

Goinia, 31 de janeiro d 1967 

Chefe de Secr'etsrie 
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jXeO. .tr. Dr. Jaiz resideiite da Juntade Jonoiliacào e Julga-

monto JeGoija: 

- 

.t- 

I1:Ii 2d1JTdLHC 2t22 iei, brasile ira, ca 

sacia, de lides donnstic&s, residente e donjiciliada nesta Cauital, 

tor sia 1)rocLieadora gue esba subscreve, inscrita na 0dB - 2ecção 

de Gois sob o nC 10d, com escrit6rio profissional à dvenida d-
nhanguera, 7d - 2 	andar - Conj. 2, taLibm nesta apita1 e repre 

sentada eio seu marido, nos trinos do art. 2, 1 do J.0., Dr.Jo 

s duusto Ferreira, brasileiro, casado, advogemo, vem, mui resiei 

tosamrnte, cole Iimdaiiento no art. 346 da OLT, aduzir sua defesa 

nos autos da do ?rabalhista 117/67, ue lhe inove 

I12RI JcJ1 BA aTLVÃ, brasileira, slteira, 

doiistica, residente e domiciliada CIII Goiânia, fazendo-a ila ma-

neira seguinte: 

FIii:[Ii:IggpJ 	, a reclamada ora excipien- 
te, 0p6e pe 	 .. rante esSa ;grgia Junta, exceçào de incompetncia,com 

arrimo no art. 799 da OLT, eis lue a excepta no se enuadra den-

tro dos preceetos da 01:2, pois assim cLis6e o seu art. 7Q, alínea 
"a": "Os preceiL- os constantes da present- e 0onso1idaço, salvo guan 

do f6r, eu cada caso, eopressainente determinado em contrrio, no 

se aplicam: 

a) - aos empregados Joinsuicos, assim con 

siderados, de um nodo geral, os gue prestam serviços de naturez a 

no econ6niica à :pssoa ou à faeihia, no aA inbito residencial doetao 
' 	(grifado). 

Na verdade a excepta, ue se intitula 	co- 
merciria, nada mais 	do cue empregada domstica, prestando SeUS 

serviços na residncia da excipiente. uein sabe a excepta deseja - 

enuadrar a excipiente na categoria de empregadora, PC10 sinple s 

fato de existir no local da prestaço de serviço unia pecuena repi 

blica de estudantes... Nesmo se a excepta enveredar_se por asse 

caminho, no lhe trar. benefício algum. 

jurisprud.ncja tem orientado no sentido 

de que uma repiblica estudantil, mormente quando instalada em ca-

sa familiar, no considerada pensão comercial. 0 colendo TRT da 



3a Regio,e recente ac6rdo da lavra do P.i. Juiz Fbio de 

A.ota,.relativo ao proc.TRT-4.952/66, publicado no I).J."IYii-

nas Grais?t,  de 28..67, assim decidiu s6bre o assunto: TT  

FJBIICA DTÃTS - Uma repi'iblica de estu(:antes nào pede 
ser equiparada a uma pensao comercial. Rege-se por caracters 

ticas inteiramente diversas, muito mais aproximadas da reali-

dade familiar. Imposs{vel se torna a inclusão de uma repbli-

ca no conceito de emprgadora dentro do sentido trabalhista do 
tarmott. 

A ação trabalhista cjue deu origem à 
presente emanta ±oi proposta, tambm, por unia empregada domas 

tica, a Cra. arcisa Cndic1a Pereira e o colendo Tribunaj r  jul 

gou a autora carececiora de aç5o por se tratar de empregada do 

mstica, que trabalhava em uma repi.blica de estudantes, O ca-

so a idntico ao dste iitSgio e essa grgia Junta, eor cer-

to se orientara pela melhor jurisprudncia. 

;ssim, de ac6rcio com o disposto no 

art. 300 da CIT, a excipiente reduer  a V. :xcia. abrir vista 

dos autos à excepta, :elo prazo de 2-4 horas e, ap6s a neces - 

sria instrugao, seja a excepta julgada carecadora da ação. 
------ o 

uanto ao nierito, caso essa esclareci 

da Junta entenda de maneira diversa da preliminar, tambm n.o 

tem razão a relamante. 

De fato 	reclamante começou a traba- 

lhar na casa da reclamada no ms de setembro de 1162, tendo a 

/ bandonado o emprgo no ms de janeiro último. Casos dessa es- 

pcie, compete à reclamante o 6nus da prova e, se no a fizer, 

descabido a o pagamento de inaonizaço, l3: salrio e aviso - 

prvio, sendo 5ste convertido en favor da réclamada. A juris- 

rrudnoia assim afirma: 

TD0TC - '1 tG TIVA Dd DT df 	:5 	- 
D. 	e2CV1 - aeada a dispensa, cabe ao obreiro o onus da prova. 

5 se 	ste no a faz, resultando provado o abandono, no h 	fa 

lar em aviso 	)rvio, indenizaço e 13e 	salrio, pois este gra 

tificaço s 	devica, antes do mós 	de cLezeidbro, 	aos emprega- 

dos dispensados sem justa causa. TTo caso de abandono de eeipre 

go, a rutura conrmsral ocorreu por culpa do emprep±do (ac. 
- 5 	d. 	- :Troc. 	1.137/64, Pel.Juiz Fbio d.dota, rrofe- 

riso em 1.7.64  e publicado no 	mntrio Irabalhista de 3. Da- 

lheiros i)onfirn, 	de abril se 1965 - ficha ni•L 	1). 

dssim, no h. 	ue se falar em indenização, 

13s salrio e aviso rrvio, devendo este ser convertido ame fa- 

vor da reclamada, a titulo riO compensaç:o, 	0 	uo ora se pede. 

r- 



1-4 	
, 

É 

( 

lem do mais, existe um periodo os interrupçao, no tempo de ser-

viço da reamante, eis que em meados de l96, afastou-se por tem 

pouioa 6 meses, daí p 	o motivo de no 1ossuir o tempo alega- 

do.Tambn1 prtou serviços cumulativamente e por tempo superior 

a 6 meses, a terceiros, lavando e passando roupas de estudantes 

com maquina e ferro eltrico da reclaoia 	o que, bviaaente,se- 

r objeto de compensaçao pelo uso de objetos de propriedade 	da 

reclamada, em proveito da reclamante. 

%uanto às fr ias e repousos semanais, so to-

taluiente descabidos, porquanto a reclamante gozou frias por tem-

po superior ao normal, tendo inclusive viajado para Patrocínio,Be 

lo Horizonte e Jataí, esta por 5 vezes. Descansava seaeanalinente 
alias, tal pratica e comum tambm para as e!dpregadas doiiisticas. 

Com relaçgo à diferença de salrio rrinimo, o 

pedido constitui verdadeira aberraço, pois a reclamante deveria 

ter vergonha de pleitear tal diferença. 

Oegundo a tabela anexa I, o Decreto 57.900,  de 

a reclamante deveria perceber to. 66,00, por mas, sujei-

tando-se, como 	natLlral, aos dosconqos previstos na referida ta- 

bela. 

reclamante escondeu essa Iarte de descon - 

tos pocurando, com isso, usufruir ilicitamente daquilo que no 

lhe pertence. Coto e comum nas empregadas doiisticas, a reclaman-

te tomava refeiç6es, dormia e fazia sua higiene, no pr6prio local 

de trabalho e, com isso, submete-se aos descontos de 25%, 22% e 

respectivamente, para alimexitaço, habitaç:.o e higiene, perfa 

zendo o total de 55%, dai porque e de considerar um absurdo o pe-

dido de diferença salarial. 

Ãssim, a reolatada espera eue essa qrgia - 

Junta julgue a aço improcedente, condenando a recLmuante a reem-

bolsar a reclemada o valor do aviso prvio. 

Protestando pela apreeeneaç:o de toJas as pro 
vas permitimas eu lei, 

2. deferimento, 

oinia, 25 de abril de 1967 

IJ
- -- 

J.a 
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íQ/7  

PROCURAÇÃO 

Por ôste instrumento particular de procuração, im-

pressoepormim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 

procurador o Bel. Messias de Souza Costa, brasileiro, casado, 

advogado, residente e domiciliado em Goiânia, Capital do Estado 

de Goiás, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de 

Goiás, sob n. 1  685 - Carteira 548, com os poderes da cláusula 

''ad-juditia'' e as ressalvas cio artigo 108 do Código de Pro-

cesso Civil, e onde com esta se apresentar, perante qualquer 

juizo, instância ou tribunal, especialmente para requerer, pro-

movr e acompanhar em todos os seus têrmos e atos, o processo a-

baixo mencionado, podendo fazer declarações, descriçôes de bens, 

transigir, confessar, prestar compromissos, receber e dar qui-

tação, promover recursos, propor quaisquer ações, defender nas 

que me(nos) forem propostas, em que tenha(mos) de figurar como 

autor(es), réu(s), assistente(s), opoente(s), propor quaisquer 

medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias dos meus 

(nossos) direitos ou interesses, para o que lhe confiro(erimos) 

amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, para tanto, as-

sinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar de ação, 

desistir, inclusive substabelecer no todo ou em parte em 

quem lhe convier, o que tudo dareiemos) por firmë e valioso. 

G a i An i a 0& 	d e -,  
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P. J. JUSTIÇA DO TIABALHO 

1112 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 117/7 

Aos 	dias do mês de 	 de 197 	, s1,TT 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. - 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a  

e movida por 	 - re contra 

Feita a chamada, :«sent-o as pars, a 
- 	

. 	JTr 	cn ,, avs e 	r 

sposc Jos Augusto Fer'iro., fi arta a aaditcia. 

fi pa1vra a rc1oaa pa:ca  

O 	;I'l 	 -: 	 'r 	'•r-' 

aut 

desta Jurta, rto ;-. 	'stdnte foi oertc 1vst; : 

a r o]-an, 	:r 2 	a:, 	0 t:ipunor o 

a ccrcLllaçao, 	acoita. 

seauida reo r. To 	'cai entc foi fac 1aca co perhc o 

a produçc d provas tostc.unhais e dccurntaio. 

Havndo outro rroccscc 	1 	 - 

JLIu da 107, s 15,00 : arca, 	 ycrta 	ert:s. 

çara constar,  

	

'J-7 17ro i a prsent a at. 	ua ai 	at 	a r. Juiz fro an 

ta, ac. vafs e aarts pr sate. 

or& 
v. 	ao a ar 	• 

MOO. 24 	

•, 	
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F. J. JUSTIÇA D3 TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goiânia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° jcj- 117'67 

Aos 31 	dias do mês de Julho 	de 19 6 7 	As 1 5 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de GOiflia 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Jnior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Indenizstço, aviso, frias e 132  sa1r10 
e movida por l4aria Jose da Silva 

reclamante 	contra ismelia Carvalho Ferrelra - reclamado. 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamante acompanha-

da de seu advogado Dr. ViLctcr Gorçalves e a reclamada representada 

pelo seu marido Sr. José Augusto Ferreira e acompanhado de sua advo-

gada Dra. Anna DIas da Silva, foi ouvida as seguintes testemunhas: 

1 9  testemunba de reclamante: 

paria Lucas de Faria, brasileira, solteira, tcnico de Labo-

ratrio, com 25 anos de idade, residente rua 5, n. 74 -NESTA. Aos 

costumes disse nada. Compromissada e inquirida pelo Sr. Presidente 

respondeu: que nunca trabalhou para a reclamada e conhece a recla-

mante a mais ou menos seis aros; que a reclamante trabalhavai mais 

ou meros quatro anos na residncia de D.Ismia Cara1bo Ferrïra; 

que a reclamante trabalhava para a rec]arnada como dornstica e, nes-

se mistr cozinhava, lavava roupa, passava roupa, ete; que a resI-

dncia de D. Isrnria aim de servir como sua residencia propriamen-

te dita, era taribm urna Penso pois al& ccn.stanternente havia hospe-

des que pagavam mensalmente h habitação e alirnentaco a r3clarnada; 

que a depoente berr cIncia de que em casa de D.Ismria moravam  va- 

rios estudantes que pagavam # a pensão. As perguntas do advogado da 

reclamante respondeu: que na Pensão sempre havia hospedes e que a 

prpria reclamada certa ocasião lhe disse que comprava muita coisa 

porque ali era uma Pensão; que a rec1a;ante trabalhava com ccnstn-

cia e exclusivamente para a reclamada; que alni da reclamante no - 

havia outra empregada na Penso da reclamada. As pergintas da advo-

gada da reclamada respondeu: que conhece a rec1ada e que sempre - 

Ia at a sua casa visitar a reclamante; que ro se reccrda dos no-

rias dos hospedes de D.Ismria; que no sabe dizer quanto a reclaman 

te ganhava dos hospedes pai: avr suas roupas e que lavava roupas 

o consentimento de D.Isrnria, esclarecendo que assIm eia fz por uns 

poucos tempo. Nada mais disse re±a ILn3 ioi perguntado dando-se por - 

findo o presente deppirrento que assina cora o Sr. Presidente depois 

MOD. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONGILIACO E JULGAMENTO 

lido 	abbado conforme. 

5ente 

Li 

' 	tsterra da reeIamane: 

	

onceic Vieira da S1-1a, hras 	ira, casada, dorsttca, com 28 

ao de idade, rasidente na rua 67, n. iL5 -Vila ova. digo, pelas - 

partes foi dito 1ue iavtain feito ac6rdo, nas seguintes condi6es 

:L reclamada pagara a reclamante amanha dia l de ag6sto de 1967, 
por saldo do pedido inicial a uEntia de NC* Loo,oO (quatrccentcs cru 

zeiros naios). A reclamante ao receber a cttada i.pertncia dara a re-

clamada, plena e geral e irrevogvel quttaço para nada mais reclamar 

com respeIto ao pedido inicial. 

Custas no valor de NCr 	 , pela re elmnte  isenta na 

forma da lei. 

ri 
	 E, para coratar eu, 	 fl 	, oficial dc Justiça, la- 

Li 	
vrei a rresente ata, ue va 	da pelo •r. Juiz Presidente e celo 

Sns. Vcgis e Delas partes. 	lJ 

nj 	
Juiz pred 

f- 

dores ipre 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	.....1 dias do mês de agOsto do ano de mil novecentos 

e sessenta esete , nesta cidade de Golania , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Maiia .osé . • iya 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado Is elia Carv8ho Ferreira e  por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a° 	 na presente 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância dJCr$)I 000O 

' 	( quatrocentos cruzeiros novos) 

relativa ao prces da reciarnacgo ...................! .. )ccJc XXX 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamaç.o, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

S CRETARIO 

iT." 
R L'M NTR 

/ 	

RECLAMADO 
	 -.. 

MOD. 18 
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